
MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº 10/2024

Autoria: Poder Legislativo
Nº do Protocolo: 79/2024
Protocolado em: 12/06/2024 18h00

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito,
Vice-Prefeito  e  Secretários  Municipais  do
Município  de  Campanário  para  o  mandato  de
2025/2028, e dá outras providências.

 
 

Projeto de Lei do Legislativo     /2024.
 

 
 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais do Município de Campanário para o mandato de 2025/2028, e dá
outras providências.
 

 
 

A Câmara  Municipal  de  Vereadores  Campanário  aprovou o  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n.º
____/2024 de autoria de todos os Vereadores e eu, FAUSTO DUARTE, Prefeito de Campanário,
Sanciono e Promulgo a seguinte Lei, 
 
 Art. 1º O subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais para o mandato
2025/2028 será fixado em parcela única, nos termos desta Lei.
 
Art. 2º - O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal no valor de até R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais), e fará jus à gratificação natalina, que será paga em parcela única em dezembro e será
calculada em valor igual ao subsídio mensal.
 
Art. 3º O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de até R$ 7.000,00 (sete mil reais),
e fará jus à gratificação natalina, que será paga em parcela única em dezembro e será calculada em
valor igual ao subsídio mensal.
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Art.  4º Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal no valor de até R$ 4.300,00
(quatro mil e trezentos reais), autorizado o pagamento da gratificação natalina, e terço de férias,
sendo  vedada  qualquer  outra  espécie  de  gratificação  adicional,  abono,  prémio,  verba  de
representação ou outra espécie remuneratória.
 
Parágrafo único -  O Vice-Prefeito,  nomeado Secretário,  deverá optar pelo recebimento de seu
subsídio ou o de Secretário, vedado o pagamento de qualquer acréscimo.
 
Art. 5º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários poderão fazer jus a revisão geral anual em seus
subsídios, definido por Lei específica, na mesma data e no mesmo índice a ser aplicado aos demais
servidores públicos do Município de Campanário.
 
Parágrafo único. A revisão geral anual prevista no caput será concedida a partir do segundo ano do
mandato.
 
Art.  6º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  suportadas  por  créditos  orçamentários  e
respectivas dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária anual a partir do exercício
financeiro de 2025.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
primeiro de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 
Plenário da Câmara de Vereadores de Campanário, em 12 de junho de 2024.
 

Vereadores Proponentes
 

____________________________________________
Walison Maciel dos Santos

Presidente da Câmara
____________________________________________

Raimundo de Souza Dias Soares
Vice-presidente

____________________________________________
Adriano de Sousa Santos

Primeiro Secretário

Esta folha foi gerada automaticamente em: 06/03/2025 às 16:21:35 Página 2

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
Fe

rn
an

de
s 

de
 A

m
or

im
, A

dã
o 

Ri
be

iro
 C

os
ta

, A
dr

ia
no

 d
e 

So
us

a 
Sa

nt
os

, A
nt

ôn
io

 C
ar

lo
s 

do
 L

in
o 

M
ar

es
, B

en
ai

r d
os

 S
an

to
s 

Ol
iv

ei
ra

, W
al

iso
n 

M
ac

ie
l

do
s 

Sa
nt

os
 e

 m
ai

s 
3 

pe
ss

oa
 c

on
fo

rm
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
ca

m
ar

ac
am

pa
na

ri
o.

m
g.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 Z

VH
CK

-P
FC

XN
-K

JR
1S

-JA
XH

U
-D

IX
RB

 o
u 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o 
ca

be
ça

lh
o.

RUA HILDEBRANDO CABRAL, nº 139 - TABATINGA - CEP 39.835-000 - Campanário - MG - Contato: (33) 9874-2565 -
Email: contato@camaracampanario.mg.gov.br - Site: www.campanario.cam.mg.gov.br - CNPJ nº

18.404.905/0001-92

https://camaracampanario.mg.gov.br/validador/ZVHCK-PFCXN-KJR1S-JAXHU-DIXRB


MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

_____________________________________________
Adão Ribeiro Costa

Vereador
_____________________________________________

Antônio Carlos do Lino Mares
Vereador

_____________________________________________
Benair dos Santos Oliveira

Vereador
_____________________________________________

Edvaldo Fernandes de Amorim
Vereador

_____________________________________________
Fábio Rodrigues Lima

Vereador
_____________________________________________

Nelson Rodrigues Ferreira
Vereador

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo fixar o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Secretários Municipais do Município de Campanário/MG para o mandato 2025/2028, fixado em
parcela única. 
A fixação dos subsídios observa os princípios da moralidade administrativa, da anterioridade da
legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandado eletivo,  que orientam que os
subsídios  dos  agentes  políticos  devem  ser  fixados  em  cada  legislatura  para  a  subsequente,
observado as regras de teto e subtetos remuneratórios do funcionalismo público preconizados nos
arts. 29, VI e 37, XI da Constituição Federal. 
Sabe-se que a última fixação de aumento dos subsídios aos agentes políticos municipais ocorreu
antes da PANDEMIA DA COVID-19, e que nos anos posteriores houve apenas revisão anual dos
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subsídios, e por consequência, ocorreu significativa desvalorização salarial uma vez que reduziu o
valor real quando comparado ao fixado na Lei anterior, e, portanto, mostra-se necessária a presente
correção por parte do Poder Legislativo. 
De acordo com a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis, compete
a Câmara Municipal de Vereadores de Campanário/MG, preservada a reserva privativa a Mesa
Diretora,  desencadear o processo de elaboração de Leis que objetivem fixar os subsídios dos
Agentes Políticos Municipais, ressalvada, apenas, a hipótese de revisão geral anual, prevista no
artigo 37, inciso X, da Carta Federal, caso em que não há incremento efetivo da remuneração, mas,
apenas,  recomposição das perdas inflacionárias,  abrangendo todos os  servidores  municipais  e
agentes políticos, sem qualquer distinção. 
Desta forma, impõe-se a fixação da remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários antes
do início dos seus mandatos, respeitado o subsídio máximo correspondente a noventa inteiros e
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (art. 37,
XI da CF).
Diante do exposto, encaminha-se o presente Projeto de Lei para análise e apreciação desta Câmara
de Vereadores.
 
Campanário-MG, em 12 de junho de 2024. 
 

Vereadores Proponentes
 
 

____________________________________________
Walison Maciel dos Santos

Presidente da Câmara
 

____________________________________________
Raimundo de Souza Dias Soares

Vice-presidente
 

____________________________________________
Adriano de Sousa Santos

Primeiro Secretário
 

_____________________________________________
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Adão Ribeiro Costa
Vereador

 
_____________________________________________

Antônio Carlos do Lino Mares
Vereador

 
_____________________________________________

Benair dos Santos Oliveira
Vereador

 
_____________________________________________

Edvaldo Fernandes de Amorim
Vereador

 
_____________________________________________

Fábio Rodrigues Lima
Vereador

 
_____________________________________________

Nelson Rodrigues Ferreira
Vereador

 

Walison Maciel dos Santos
Presidente

Raimundo Souza Dias Soares
Vice-Presidente

Adriano de Sousa Santos
Secretário(a)

Adão Ribeiro Costa
Vereador(a)

Antônio Carlos do Lino Mares
Vereador(a)

Benair dos Santos Oliveira
Vereador(a)

Edivaldo Fernandes de Amorim
Vereador(a)

Fabio Rodrigues Lima
Vereador(a)

Nelson Rodrigues Ferreira
Vereador(a)
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